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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO 

 SECRETARIA-DIRETORIA GERAL – SDG-1 – 
TAQUIGRAFIA 

29ª Sessão Ordinária  da Segunda Câmara, realizada  por 

meio de plataforma para videoconferência. 

 

 

 

ENDEREÇO:  Av. Rangel Pestana, 315  - Prédio Sede  - Centro -  SP - CEP 01017-906  PABX 3292-3266 

INTERNET: www.tce.sp.gov.br 

TC-007293.989.20-8 
Municipal 

 
DECISÃO DA SEGUNDA CÂMARA 

 
DATA DA SESSÃO – 12-09-2023 

 
Pelo voto dos Conselheiros Robson Marinho, Relator, Renato 

Martins Costa, Presidente, e Cristiana de Castro Moraes, a E. Câmara decidiu 
emitir parecer favorável, com recomendações, à aprovação das contas 
prestadas pela Prefeitura Municipal de Cubatão, relativas ao exercício de 2021, 
exceção feita aos atos porventura pendentes de apreciação por este Tribunal.  

Determinou, outrossim, o arquivamento dos Expedientes TC-
00001453.989.21-2, TC-00006797.989.21-7, TC-00012583.989.21-5, TC-
00012933.989.21-2, TC-00019350.989.21-6 e TC-00006805.989.23-3, que 
subsidiaram a instrução das contas, em face do cumprimento dos seus 
objetivos. 

Determinou, por fim, à margem do parecer, a expedição de ofício 
ao Chefe de Poder, com as determinações discriminadas no voto do Relator, 
inserido aos autos. 
 
PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS JOÃO PAULO 
GIORDANO FONTES 
 
PREFEITURA MUNICIPAL: CUBATÃO 
EXERCÍCIO: 2021 
  

➢ Nota de decisão, Relatório e voto (ou notas taquigráficas) juntados pela SDG-1. 
➢ Ao Cartório do Relator para: 

• redação do parecer. 

• publicação do parecer. 

• oficiar à origem, nos termos do voto do Relator. 

• arquivar os expedientes relacionados no voto do Relator. 
➢ À Fiscalização competente para: 

• cumprir o determinado no voto do Relator. 

• os devidos fins, encaminhando cópia em mídia digital do processo, 
acompanhada de Ofício, à Câmara Municipal. 

 

SDG-1, em 13 de setembro de 2023 
 

SÉRGIO CIQUERA ROSSI 
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 

SDG-1/RCDA 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: S
E

R
G

IO
 C

IQ
U

E
R

A
 R

O
S

S
I. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse
http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 4-T

Q
K

7-E
4S

H
-5S

T
6-5W

B
8



 

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - 01017-906 - Tel 3292-3266 - www.tce.sp.gov.br - gcrrm@tce.sp.gov.br 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

P A R E C E R 

00007293.989.20-8 – Contas Anuais. 
Prefeitura Municipal: Cubatão. 
Exercício: 2021. 
Assunto: Prestação de contas da administração financeira, orçamentária e 
patrimonial de Município. 
Prefeito: Ademário da Silva Oliveira. 
Advogados: Mauricio Cramer Esteves (OAB/SP nº 142.288), Nara Nidia 
Viguetti Yonamine (OAB/SP nº 147.880), Rogério Molina de Oliveira (OAB/SP 
nº 156.107), Vera Denise Santana Azanha do Nascimento (OAB/SP nº 
156.964), Marcelo Leme de Magalhães (OAB/SP nº 200.867), Wallan Pereira e 
Silva (OAB/SP nº 318.869), Gilberto do Nascimento e Silva (OAB/SP nº 
341.673), João Fernando Lopes de Carvalho (OAB/SP nº 93.989) e Maria do 
Carmo Alvares de Almeida Mello Pasqualucci (OAB/SP nº 138.981). 
Procurador do Ministério Público de Contas: João Paulo Giordano Fontes. 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. EDUCAÇÃO. NÃO APLICAÇÃO DO 
MÍNIMO CONTITUCIONAL. FALHAS RELEVADAS. APLICAÇÃO DA EC N° 
119/2020. PROBLEMAS OPERACIONAIS NA SAÚDE. EXCESSIVO TEMPO DE 
ESPERA PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS ELETIVAS E PROCEDIMENTOS. 
PROBLEMAS DECORRENTES DA PANDEMIA. FALHAS ENCONTRADAS 
RELACIONADAS COM AS DIFICULDADES REAIS DO GESTOR. FAVORÁVEL. 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 
Pelo voto dos Conselheiros Robson Marinho, Relator, Renato Martins 

Costa, Presidente, e Cristiana de Castro Moraes, a e. 2ª Câmara, em sessão de 12 
de setembro de 2023, decidiu emitir parecer favorável, com recomendações, à 
aprovação das contas prestadas pela Prefeitura Municipal de Cubatão, relativas ao 
exercício de 2021, exceção feita aos atos porventura pendentes de apreciação por 
este Tribunal. 

Na ocasião reconheceram-se definitivos os seguintes resultados contábeis: 
Aplicação no Ensino: 23,69%; Recursos do FUNDEB aplicados no exercício: 
100%; Aplicação na valorização dos Profissionais da Educação: 93,42%; 
Despesas com Pessoal e Reflexos: 27,07%; Aplicação na Saúde: 18,77%; 
Transferências ao Legislativo: 5,38%; Execução orçamentária: superávit 15,96%. 

Determinou, outrossim, o arquivamento dos Expedientes TC-
00001453.989.21-2, TC-00006797.989.21-7, TC-00012583.989.21-5, TC-
00012933.989.21-2, TC-00019350.989.21-6 e TC-00006805.989.23-3, que 
subsidiaram a instrução das contas, em face do cumprimento dos seus objetivos. 

Publique-se, oficie-se conforme determina a Nota de Decisão e enviem-se 
os autos à Fiscalização para o que couber, arquivando-os quando oportuno. 

São Paulo, 12 de setembro de 2023. 

RENATO MARTINS COSTA – Presidente 

ROBSON MARINHO – Relator 
 
gcm 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

Conselheiro Robson Marinho 
Segunda Câmara 
Sessão: 12/9/2023 
 
55 TC-007293.989.20-8 - PREFEITURA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – PARECER 
Prefeitura Municipal: Cubatão. 
Exercício: 2021. 
Prefeito(a): Ademário da Silva Oliveira. 
Advogado(s): Mauricio Cramer Esteves (OAB/SP nº 142.288), Nara Nidia Viguetti Yonamine 
(OAB/SP nº 147.880), Rogério Molina de Oliveira (OAB/SP nº 156.107), Vera Denise Santana 
Azanha do Nascimento (OAB/SP nº 156.964), Marcelo Leme de Magalhães (OAB/SP nº 
200.867), Wallan Pereira e Silva (OAB/SP nº 318.869), Gilberto do Nascimento e Silva (OAB/SP 
nº 341.673), João Fernando Lopes de Carvalho (OAB/SP nº 93.989) e Maria do Carmo Alvares 
de Almeida Mello Pasqualucci (OAB/SP nº 138.981). 
Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. 
Fiscalizada por: UR-20. 
Fiscalização atual: UR-20. 

 

TÍTULO SITUAÇÃO (Ref.) 

Ensino 23,69% (25%) 

FUNDEB 100,00% (90%-100%) 

Magistério 93,42% (60%) 

Pessoal 27,07% (54%) 

Saúde 18,77% (15%) 

Transferências ao Legislativo 5,38% (7%) 

Receitas Arrecadadas R$ 1.118.369.488,79 

Execução orçamentária – superávit R$ 178.509.568,35 – 15,96% 

Execução financeira – superávit R$ 221.131.482,15 

Remuneração dos agentes políticos Regular 

Ordem cronológica de pagamentos Relevado 

Precatórios (pagamentos) Regular 

Encargos sociais Regular 

 
EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. EDUCAÇÃO. NÃO 
APLICAÇÃO DO MÍNIMO CONTITUCIONAL. FALHAS 
RELEVADAS. APLICAÇÃO DA EC N° 119/2020. PROBLEMAS 
OPERACIONAIS NA SAÚDE. EXCESSIVO TEMPO DE ESPERA 
PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS ELETIVAS E 
PROCEDIMENTOS. PROBLEMAS DECORRENTES DA PANDEMIA. 
FALHAS ENCONTRADAS RELACIONADAS COM AS 
DIFICULDADES REAIS DO GESTOR. FAVORÁVEL. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

Relatório 

Em exame, as contas prestadas pela Prefeitura do Município de 

Cubatão, relativas ao exercício de 2021, que foram objeto de fiscalização pela 

Unidade Regional de Santos – UR-20 (ev. 19, ev. 43 e ev.71). 

Nos respectivos relatórios constam os resultados da verificação 

dos itens selecionados pela relevância, histórico, materialidade e outros fatores 

que determinaram sua inclusão no período analisado.  

As principais ocorrências registradas são as seguintes (ev. 71): 

 

Controle Interno 
- cargos efetivos, tais como de analista de controle interno não foram providos, sendo a 
atual estrutura de pessoal ainda provisória. 
 
Ouvidoria 
- relatório anual não contém informações sobre as eventuais providências tomadas; 
- não foi instituído nem regulamentado o Conselho de Usuários. 
 
Planejamento 
- audiências públicas são realizadas em dia de semana em horário comercial, 
dificultando a participação popular; 
- não houve levantamentos formais dos problemas, necessidades e deficiências do 
município antecedentes ao planejamento; 
- não houve a elaboração do Relatório Anual de Avaliação dos Programas Finalísticos 
Monitorados do Plano Plurianual (PPA); 
- a LOA prevê abertura de créditos adicionais por decreto em percentual acima da 
inflação; 
- LDO e a LOA autorizam, de forma genérica, a realização da transposição, 
remanejamento ou transferência de recursos por decreto, cujo percentual de alterações 
pode ser de até 20% da despesa original fixada, 
- baixa coerência na metas de programas e ações, sinalizando dificuldade na 
compatibilização das peças orçamentárias. 
 
Resultado 
- abertura de créditos adicionais e a realização de transferências, remanejamentos e/ou 
transposições no valor total de R$ 337.065.571,20, o que corresponde a 28,03% da 
despesa fixada. 
 
Gestão da Pandemia 
- fragilidade na divulgação das despesas e receitas relativas ao enfrentamento da 
pandemia da Covid-19; 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: R
O

B
S

O
N

 R
IE

D
E

L M
A

R
IN

H
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 4-T
Q

K
X

-5M
06-5W

Z
H

-431P



 

 

3 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

 
Precatórios. 
- o Mapa de Precatórios encaminhado ao Sistema AUDESP não contém o Mapa enviado 
em 2021 para pagamento em 2022.; 
- não houve movimentações nos registros das dívidas de precatórios referentes ao 
exercício em exame; 
- saldo final da dívida evidenciado pelo setor de precatórios da Prefeitura (R$ 
215.190.200,47) difere do que consta no Balanço Patrimonial (R$ 396.427.174,08). 
 
Encargos 
- pagamento de multas e juros sobre encargos sociais retidos de empresas prestadoras 
de serviços e recolhidos em atraso, levando a cobrança de multas e juros que 
totalizaram R$ 832.443,18 no exercício; 
- pagamento de multa à Secretaria da Receita Federal do Brasil por entrega de 
declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF fora do prazo no valor de 
R$ 157.361,04 no exercício. 
 
Débitos Previdenciários 
- não houve o pagamento de R$ 12.590.350,99 referentes a juros ou correção monetária 
sobre as contribuições de Assistência Médica Hospitalar e Odontológica, recolhidas em 
atraso; 
- não contabilização na dívida de longo prazo dos juros e correção monetária da dívida 
pertinente a empréstimo junto à Caixa de Previdência dos Servidores Municipais de 
Cubatão, realizado nos anos 1990 e somando R$ 39.534.960,37. 
 
Depósitos judiciais e extrajudiciais  
- diversas falhas quanto à gestão e registro contábil da utilização dos depósitos judiciais 
e administrativos; 
- não há definição formal de procedimentos administrativos, orçamentários e 
patrimoniais para a execução/operacionalização do uso dos depósitos judiciais 
referentes à Emenda Constitucional nº 99/2017. 
 
Quadro de Pessoal 
- discrepância entre os dados do quadro de pessoal fornecidos diretamente pela Origem 
a esta Fiscalização e os prestados ao Sistema AUDESP; 
- nomeação de servidores para cargos em comissão, de livre provimento e exoneração, 
cujas atribuições não possuem características de direção, chefia e assessoramento; 
- existência de servidores que não entregaram a declaração de bens referente ao 
exercício; 
- servidores em aparente desvio de funções. 
 
FUNPREVI 
- vinculação indevida de 276 servidores públicos não efetivos e de 84 servidores 
“estabilizados” por meio do art. 2º da Lei Municipal nº 1.898/90, declarada 
inconstitucional pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

Administração Indireta 
- passivo da Companhia Cubatense de Urbanização e Saneamento – Cursan representa 
premente risco fiscal para a Fazenda Pública Municipal. 
 
SIAFIC 
- a maior parte das etapas previstas para o exercício do Plano de Ação para implantação 
do SIAFIC não foi realizada. 
 
Arquivo Público 
- não foram dirimidos os problemas acerca da inadequada gestão de arquivos públicos 
e das condições precárias de infraestrutura e equipamentos do prédio no qual funciona 
o Arquivo Municipal. 
 
Veículos 
- falhas reincidentes, destacando-se as más condições físicas da garagem, além de se 
constatar problemas na gestão dos veículos oficiais.  
 
Renúncia de Receitas 
- apresentação parcial dos demonstrativos de todos os valores de renúncias e de suas 
compensações. 
 
Subsídio dos Agentes Políticos 
- desatendimento da solicitação de envio de documentos. 
 
Dívida Ativa 
- baixo nível de recebimento da dívida ativa, alcançando apenas 0,47% do saldo inicial;  
- ineficiência na cobrança de dívida ativa do município; 
- divergência entre o saldo em 31/12/2021 informado pelo setor de dívida ativa e a 
contabilidade, denotando incompatibilidade de informações. 
 
Iluminação Pública 
- gestão da arrecadação da Contribuição para Custeio da Iluminação Pública é realizada 
pela concessionária, sem qualquer tipo de controle pela administração, constatando-se 
diversas falhas na inscrição da dívida ativa de devedores, no registro de multas e de 
juros de mora, etc. 
 
Adiantamentos 
- existência de adiantamentos de exercícios anteriores em aberto, indicando possível 
inconsistência nos registros contábeis. 
 
Tesouraria 
- valor total das pendências nas conciliações bancárias da Prefeitura Municipal de 
Cubatão em 31/12/2021, no montante de R$ 130.564.482,06, apesar de ter sido 
reduzido em aproximadamente 58% em relação à 2020; 
- existência de disponibilidades de caixa depositadas em bancos privados (Banco 
Bradesco S.A., e Banco Santander S.A.). 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

Bens Patrimoniais 
- não foi concluído o levantamento anual do inventário de bens móveis; 
- não foi comprovado quais prédios públicos contam com o AVCB (ou mesmo com o 
Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros - CLCB). 
 
Despesas no Ensino 
- aplicação de apenas 23,69% dos recursos no ensino, não se cumprindo o art. 212 da 
Constituição Federal; 
- glosas referentes a Restos a Pagar inscritos em 31/12/2021 e não pagos até 
31/01/2022 e a cancelamento de Restos a pagar, no montante de R$ 11.490.698,77; 
- conta corrente específica vinculada ao Fundeb é de titularidade da Prefeitura, e não 
do órgão responsável pela educação (Fundo Municipal ou Secretaria de Educação). 
 
Questões Operacionais do Ensino  
- parcela significativa de alunos não aderiu à modalidade de ensino remoto durante o 
exercício; 
- não houve implementação do serviço de psicologia educacional e de serviço social na 
rede pública escolar, nos termos da Lei Federal nº 13.935; 
-nas escolas visitadas, por amostragem, foram identificadas várias ocorrências 
indicando a necessidade de manutenção, inclusive de situações que demandam 
intervenções urgentes, por representarem risco à integridade física e à saúde de 
servidores e alunos; 
 - o Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb reprovou a prestação 
de contas do exercício de 2021; 
- espaço disponível das salas por aluno é inferior ao recomendado pelo Conselho 
Nacional de Educação; 
- nem todos os veículos da frota escolar estão em boas condições de uso, colocando 
em risco as crianças; 
- nem todos estabelecimentos de ensino da rede pública municipal possuíam Auto de 
Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB vigente; 
- nem todas as unidades de ensino de creche, pré-escola e anos iniciais do ensino 
fundamental possuíam salas de aula climatizadas, bibliotecas, quadras, entre outros 
itens relevantes. 
 
Saúde 
- nem todas as metas previstas para os indicadores do Plano Municipal de Saúde (2018-
2021) e na Programação Anual de Saúde foram atingidas; 
- maioria das unidades de saúde não possui AVCB ou Certificado de Licença do Corpo 
de Bombeiros (CLCB), além da falta de alvará de funcionamento da Vigilância Sanitária; 
- unidades de saúde necessitavam de reparos (conserto de janelas, rachaduras, 
infiltrações, fiação elétrica, substituição de azulejos danificados etc.); 
-não há Plano de Carreira, Cargos e Salários (PCCS) específico elaborado e implantado 
para seus profissionais de saúde; 
- não houve disponibilização do serviço de agendamento de consulta médica nas UBSs 
de forma não presencial; 
- não houve atingimento da meta de cobertura de diversas vacinas; 
- falta de vários medicamentos na rede municipal; 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: R
O

B
S

O
N

 R
IE

D
E

L M
A

R
IN

H
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 4-T
Q

K
X

-5M
06-5W

Z
H

-431P



 

 

6 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

- cenário de restrição ao acesso a consultas médicas de especialidades e de exames, 
representando grave afronta ao direito social à saúde, como se observa a seguir: 

 
 
IEG-M - Outros 
- diversas falhas encontradas nos serviços prestados referentes à gestão fiscal (i-fiscal), 
à governança tecnológica (i-gov), e, também, ao meio ambiente (i-amb). 
 
Transparência 
- falhas na publicação/divulgação dos Relatórios de Gestão Fiscal (RGF) e Relatórios 
Resumidos da Execução Orçamentária (RREO); 
- não consta informação sobre os repasses às Entidades Parceiras do Terceiro Setor; 
- não há divulgação dos contratos na íntegra, apenas uma relação dos contratos com 
poucas informações; 
- não são disponibilizadas as informações referentes a obras públicas. 
 
Fidedignidade dos Dados Informados ao Sistema AUDESP 
- divergências entre os dados informados pela origem e aqueles apurados no Sistema 
AUDESP, especialmente, no tocante aos Precatórios e a Renúncia de Receitas. 
 
Denúncias 
- TC-012933.989.21-2 comunica possíveis irregularidades decorrentes de nepotismo 
indireto, transverso, por reciprocidade ou cruzado no cargo de Ouvidora do Município 
vinculado à Secretaria de Saúde. A fiscalização constatou a procedência parcial da 
denúncia.  
 
Atendimento à Lei Orgânica, Instruções e Recomendações do Tribunal 
-desatendimento às instruções e recomendações do Tribunal de Contas. 
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Notificado (ev. 25, ev. 49 e ev. 78), o responsável apresentou suas 

alegações de defesa (ev. 108, ev. 126, ev. 143 e ev. 167). 

A manifestação de ATJ encontra-se no evento 191.  

A Assessoria Econômica apontou que o Município empregou, após 

ajustes, o correspondente a 23,69% da receita resultante de imposto, em 

inobservância ao mandamento constitucional.  

Considerou, no entanto, que tal insuficiência poderia ser relevada 

face à Emenda Constitucional nº 119/2022. Ponderou também que a situação 

fiscal é positiva, cumprindo-se as principais obrigações legais. 

Sua congênere jurídica, por sua vez, observou que a grande 

maioria dos aspectos dos demonstrativos de Cubatão está adequada, 

concluindo pela emissão de parecer favorável. 

Assim, as Assessorias convergiram pela emissão de parecer 

favorável, no que foram acompanhadas por sua Chefia. 

O Ministério Público de Contas (ev. 195), por sua vez, propõe a 

emissão de parecer desfavorável em virtude das falhas na gestão fiscal, das 

deficiências operacionais na saúde e educação, assim como dos problemas 

encontrados na gestão de pessoal e na de bens e serviços.  

Conforme dados do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira, INEP, do Ministério da Educação, a situação 

operacional da educação no Município em exame é retratada nas Tabelas 

abaixo: 
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A situação operacional da saúde no Município apresenta-se na 

seguinte conformidade: 
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Por fim, o Índice de Efetividade da Gestão Municipal no exercício 

apresentou as seguintes notas: 

 

Contas anteriores: 

2020 TC 003310/989/20  favorável1. 
2019 TC 004962/989/19  favorável2 
2018 TC 004621/989/18  favorável3 

 É o relatório. 

Galf.

 

1 Decisão com Trânsito em Julgado em 20/04/2023. 

2 Decisão com Trânsito em Julgado em 13/12/2021. 

3 Decisão com Trânsito em Julgado em 18/12/2020. 
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Voto 
TC-007293.989.20-8 
 

A instrução dos autos demonstra que as contas da Prefeitura 

Municipal de Cubatão reúnem condições suficientes para sua aprovação em 

face do cumprimento dos principais limites legais, das circunstâncias impostas 

pela pandemia, além dos esclarecimentos prestados pela Administração. 

A situação das contas públicas é positiva em face dos superávits 

financeiro e orçamentário.  

Os subsídios aos agentes políticos foram pagos dentro da 

legislação. 

O limite de transferências à Câmara Municipal estabelecido no 

artigo 29-A da Constituição Federal foi observado.  

As despesas com pessoal ao término do exercício em exame 

alcançaram 27,07%, abaixo do teto estabelecido pela LRF. 

As falhas encontradas no pagamento de precatórios e do 

recolhimento de encargos são releváveis, não comprometendo as contas.  

Não obstante, a Administração deve adotar todas as medidas 

necessárias para não mais pagar quaisquer multas e juros por atrasos no 

recolhimento dos valores devidos. Além disso, os registros devem ser 

aprimorados, eliminando quaisquer divergências contábeis. 

A respeito do descumprimento dos limites legais relativos ao uso 

de recursos no ensino, o Município não cumpriu seu dever constitucional, 

estabelecido pelo art. 212 da Constituição Federal, pois aplicou apenas 23,69% 

da receita de impostos e transferências na educação básica.  

Todavia, observo que a jurisprudência desta Corte de Contas 

flexibiliza o atendimento ao art. 212 da Constituição Federal para os exercícios 
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de 2020 e 2021, com base na aplicação da EC n° 119/2020. Trata-se do 

reconhecimento das dificuldades impostas pela pandemia, o que é justamente o 

caso em exame.  

De todo modo, considerando ainda as disposições da Emenda 

119/2022, cumpre lembrar que cabe aos Municípios o dever de compensação 

no ano de 2023 daquilo que não tenha sido aplicado para alcançar os mínimos 

obrigatórios no ensino nos anos de 2020 e 2021.  

Portanto, deve a Autoridade Responsável realizar a devida 

compensação em 2023, atualizando-se o valor com base no Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo, IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística, acumulado nos anos de 2021 e 2022. 

Prosseguindo, constatou-se a utilização de 93,42% dos recursos 

do FUNDEB na remuneração dos profissionais do magistério (artigo 60, inciso 

XII, do ADCT).  

Conforme apurado pela instrução, foi constatada a total utilização 

da parcela diferida no 1º quadrimestre do exercício seguinte, alcançando a 

aplicação de 100,00% dos recursos recebidos do fundo, em cumprimento ao art. 

25, caput e § 3º, da Lei nº 14.113/20.  

O volume de dispêndio médio por aluno foi de R$ 14.355,55, bem 

acima da média da Região Administrativa de Santos (R$ 12.789,86). 

De acordo com o Ministério da Educação, a meta fixada para 2021 

do IDEB dos anos iniciais do Ensino Fundamental não foi atingida, registrando-

se involução entre 2019 e o período em análise. 

Inequivocamente, tal queda de desempenho é indissociável dos já 

mencionados efeitos da pandemia global e das medidas de proteção tomadas 

pela Administração Pública. 
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De todo modo, devem ser tomadas as medidas necessárias para 

reverter os danos ocorridos, retomando uma trajetória de melhoria da qualidade 

da educação.  

Neste mesmo sentido, merecem especial atenção as falhas 

encontradas nas diversas unidades de ensino, demandando ações práticas por 

parte do Poder Público Municipal, eliminando assim os riscos à saúde e à 

segurança de alunos e servidores constatados pela fiscalização. 

Na saúde foram aplicados 18,77% dos recursos disponíveis (artigo 

7º, da Lei Complementar nº 141/12).  

Os gastos médios no setor por habitante, de R$ 1.637,00, ficaram 

acima dos valores aferidos na Região (R$ 1.379,10).  

Do ponto de vista operacional, as falhas registradas pela instrução 

no setor são graves e merecem imediata ação por parte do Chefe do Executivo. 

Dentre os principais problemas, destaco a longa e volumosa lista de espera para 

atendimento e exames. Ilustra a difícil situação o tempo de espera de 06 anos, 

11 meses e 24 dias para consulta oftalmológica. 

A respeito, a despeito da inegável gravidade, considero razoáveis 

os argumentos da Administração de que tais procedimentos foram atrasados em 

virtude da necessidade de se priorizar o atendimento aos casos de COVID. 

Assim, à luz do art. 22 do Decreto Lei nº 4.657/42, relevo tal falha em face das 

reais dificuldades encontradas pelo gestor.  

Deve, porém, tomar medidas urgentes visando sanear a questão, 

visto que, caso a longa fila não seja eliminada, configurar-se-á uma violação de 

direitos fundamentais inscritos em nossa Constituição, comprometendo assim as 

contas vindouras. 

Os demais apontamentos da instrução são releváveis ou foram 

devidamente justificados pela Administração nos seus esclarecimentos, 
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inserindo-se recomendações específicas ao Chefe do Executivo ao término do 

voto, cujo atendimento deverá ser verificado na próxima fiscalização “in loco”. 

Sendo assim e considerando que as questões mais relevantes na 

análise das contas sob a ótica dos princípios da anualidade, unidade e 

universalidade foram observadas, meu voto é pela emissão de parecer 

favorável com recomendações à aprovação das contas prestadas pela 

Prefeitura Municipal de Cubatão, relativas ao exercício de 2021, exceção feita 

aos atos porventura pendentes de apreciação por este Tribunal.  

Os Expedientes TC-00001453.989.21-2, TC-00006797.989.21-7, 

TC-00012583.989.21-5, TC-00012933.989.21-2, TC-00019350.989.21-6 e o TC-

00006805.989.23-3 que subsidiaram a instrução das presentes contas, devem 

ser arquivados, em face do cumprimento dos seus objetivos. 

À margem do parecer, determino oficiamento ao Chefe de Poder, 

determinando-lhe que:  

- regularize a situação do controle interno, promovendo os concursos 

necessários para a formação de um quadro efetivo; 

- sane todas as irregularidades verificadas no âmbito das Fiscalizações 

Ordenadas – Ouvidorias; Educação e Saúde; 

- alimente o Sistema AUDESP com dados fidedignos, atendendo aos princípios 

da transparência e da evidenciação contábil, observando o Comunicado SDG 

34/2009; 

- adote medidas fortalecendo o planejamento da Administração Municipal; 

- aprimore as fases de planejamento e execução do orçamento, evitando 

elevados percentuais de alterações orçamentárias; 

- corrija as diversas impropriedades apontadas pelo IEG-M sob as perspectivas 

Planejamento, Fiscal, Educação, Saúde, Gestão Ambiental, Gestão de Proteção 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: R
O

B
S

O
N

 R
IE

D
E

L M
A

R
IN

H
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 4-T
Q

K
X

-5M
06-5W

Z
H

-431P



 

 

14 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

à Cidade e Tecnologia de Informação, conferindo maior efetividade aos serviços 

prestados pela Administração e visando alcançar as metas propostas pelos 

Objetivos do Desenvolvimento Sustentável da ONU; 

- tome medidas visando eliminar as fragilidades no registros dos precatórios; 

- aperfeiçoe a gestão dos encargos, deixando de realizar pagamentos com 

atrasos que geram um ônus evitável para o Poder Público; 

- elimine as inconsistências no quadro de pessoal, evitando a nomeação de 

servidores sem características de direção, chefia e assessoramento; 

- corrija as irregularidades apuradas no setor de tesouraria; 

- implemente o serviço de Psicologia Educacional e de Serviço Social na rede 

pública escolar, observando a Lei 13.935/2019; 

- resolva os problemas encontrados no arquivo público municipal; 

- elimine as más condições físicas da garagem, além dos problemas na gestão 

dos veículos oficiais; 

- apresente os demonstrativo de todos os valores de renúncias e de suas 

compensações; 

- introduza controles sobre a arrecadação de Contribuição para Custeio da 

Iluminação Pública, saneando as falhas encontradas; 

- elimine as pendências nos adiantamentos; 

- elimine as falhas em Tesouraria e na gestão dos Bens Patrimoniais; 

- garanta que todos os prédios públicos possuam Auto de Vistoria do Corpo de 

Bombeiros; 

- observe o desempenho da rede municipal de ensino no IDEB (Índice de 

Desenvolvimento da Educação Básica), buscando não apenas a aplicação dos 
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mínimos constitucionais e legais de verbas na educação, mas o efetivo resultado 

qualitativo deste investimento na melhoria do ensino a cargo da Prefeitura; 

- desdobre esforços para reduzir substantivamente as filas de consultas e 

procedimentos, eliminando-as no médio prazo; 

- dê atendimento às normas de transparência vigentes; e 

- entregue tempestivamente à Corte de Contas toda a documentação necessária 

ao exercício do controle externo. 

É como voto.  
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75° Ano de Emancipação  Politico  Administrativa Divisão Legislativa 

COMISSÃO DE FINANCAS E ORÇAMENTO  

209/2024 
PROCESSO TC-007293.989.20-8 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO 
EXAME DAS CONTAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUBATÃO RELATIVAS AO 
EXERCÍCIO DE 2021. 
19 DE FEVEREIRO DE 2024. 

PARECER 

Chega a esta Comissão o presente Processo Administrativo que 
trata do Parecer das contas da Prefeitura Municipal de Cubatão, referente ao 
exercício de 2021, encaminhado pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado 
de  Sao  Paulo, apreciadas nos termos da Lei Complementar n° 709/93, para ser 
submetida â. deliberação deste Legislativo, em consonância com o disposto no 
inciso XVII do  art.  19 da LOM, obedecidos os preceitos do  art.  31 e 
parágrafos da Constituição Federal. 

A Procuradoria Legislativa da Casa exarou Parecer 6. presente 
propositura, do qual acatamos e a seguir transcrevemos: 

"Trata-se de parecer favorável, com recomendações,  emitido 
pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, sobre as contas da Prefeitura 
Municipal referentes ao exercício de 2021. 

A Lei Orgânica Municipal dispõe em seu artigo 19, inciso XVII, 
que compete à  Camara  Municipal julgar as contas prestadas pelo Prefeito, 
nestes termos:  

Art.  19. ik Câmara compete privativamente: 

(—) 

XVII - tomar e julgar, anualmente, as contas prestadas pela Mesa 
da  Camara  Municipal, pelo Prefeito, pelos demais órgãos da 
administração e apreciar o relatório sobre a execução dos planos 
de governo; e 

E o art.51, IV da LOM, informa que é da competência exclusiva 
da Mesa da  Camara  a iniciativa de Projetos de Resolução que disponham 
sobre a 'tomada e julgamento das contas do Prefeito e da Mesa da  Camara'.  

Continuando, a Câmara Municipal também deve observância ao 
disposto no artigo 177 do seu Regimento Interno: 
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Art.  177. A apreciação das contas do Município, dar-se-á no 
prazo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do Parecer Prévio 
do Tribunal de Contas. 

§1° Recebido o Parecer do Tribunal de Contas, o Presidente da  
Camara  Municipal encaminhá-lo-d. à Comissão de Finanças e 
Orçamento, que terá o prazo de 30 (trinta) dias, para emitir 
Parecer, concluindo por Projeto de Decreto Legislativo. 

§2° Se não for aprovada pelo Plenário a prestação de contas ou 
parte dessas contas, será todo o processo ou a parte referente às 
contas impugnadas, imediatamente remetidas ao Ministério 
Público, na forma da Lei. 

§3° A  Camara  só poderá rejeitar o Parecer Prévio do Tribunal de 
Contas pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus membros. 

A Constituição Federal, por sua vez, dispõe no §2° do  art.  31, que 
'o parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as contas que o 
Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de 
dois terços dos membros da  Camara  Municipal'. 

Também o  art.  5°, LV, da Constituição da República de 1988, 
garante os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório em 
todo processo, seja ele judicial ou administrativo, a saber: 

LV — aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, 
como meios e recursos a ela inerentes; 

Portanto, o julgamento das contas do Chefe do Poder Executivo 
deve observar, entre outros, os princípios constitucionais do devido processo 
legal, bem como do contraditório e da ampla defesa, devendo ser dada a 
oportunidade, dessa forma, ao Senhor Prefeito para se manifestar sobre o 
julgamento das contas pelo TCESP, se houver interesse, antes do julgamento 
pelo Plenário desta Casa. 

Deve ser observado, também, o direito de consultar os autos e 
extrair cópias e de constituir advogado para representá-lo. 

Embora a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da  
Camara  Municipal não prevejam prazo para defesa nos processos de 
julgamento de contas de Prefeito, faz-se necessário, por dever constitucional, 
garantir o exercício da mais ampla defesa. A propósito, em processos 
anteriores da mesma natureza, foi garantido o prazo de 15 (quinze) dias. 
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Por fim, decorrido o prazo para manifestação, deve ser observado 
o disposto no Art.177 e Parágrafos, do Regimento Interno desta Casa, quanto 
a tramitação do processo". 

Consta, anexado a este processo, o Oficio n° 
069/2024/CMC/DVA-bspe, de autoria do Exmo. Sr. Presidente da  Camara  
Municipal, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, informando do exame das contas 
da Prefeitura Municipal de Cubatdo pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, relativas ao exercício de 2021 e da abertura do prazo de 15 (quinze) 
dias para manifestação, para consultar os autos e dele extrair copias, e de 
constituir advogado para representá-lo, caso haja interesse. Decorreu-se o 
referido prazo sem que o Exmo. Sr. Prefeito tenha se manifestado. 

Destacamos que cabe a esta Casa Legislativa, nos termos do § 2° 
do  art.  31 da Constituição Federal o julgamento do Parecer Prévio emitido 
pelo Tribunal de Contas, que é o órgão técnico competente e que auxilia o 
Legislativo no controle externo do Executivo (§1°). 

Nesse sentido, fica claro que o órgão técnico competente para 
analisar as contas do executivo é o Tribunal de Contas, respectivo, sem afastar 
a competência do Poder Legislativo. 

Assim, em face do exposto, nos aspectos cuja análise cabem a 
esta Comissão, o técnico, financeiro e orçamentário, opina-se pela 
APROVAÇÃO do Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de  
Sic)  Paulo, quanto à APROVAÇÃO das contas da Prefeitura Municipal 
de Cubatão, relativas ao exercício de 2021. 

S.M.J. é este o nosso Parecer. 
Sala das Comissões, 10 de abril de 2024. 

COMISSÃO DE FINANCAS E ORCAMENTO 

"11.• 
r wale 

Roniele Martins da Silva 
Presidente-Relator 

José fonso 	 Guilher 	o antos Malaquias 
Vice-Presidente Membr 
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Processo n° 209/2024  

Ref.  Relatório das Contas do Exercício de 2021 do Executivo Municipal 

(TC-007293.989.20-8) 

PARECER EM SEPARADO 

Trata-se de parecer favorável, com recomendações, emitido pelo Tribunal de Contas 

do Estado de  Sao  Paulo, sobre as contas da Prefeitura Municipal referentes ao exercício de 

2021, para fins de julgamento por parte desta Casa de Leis, conforme disposto no inciso 

XVII do artigo 19 da Lei Orgânica do Município. 

Não obstante a manifestação desfavorável do I. Ministério Público de Contas, o I. 

Tribunal de Contas do Estado de  Sao  Paulo emitiu parecer Favorável, com recomendações, 

à Aprovação das Contas da Prefeitura Municipal de Cubatdo relativas ao exercício de 

2021. 

Pois bem. 

Ao consultar o parecer do I. Ministério Público de Contas, é possível verificar que há 

reincidência em diversas condutas irregulares praticadas pelo gestor público municipal. 

Dentre elas, podemos citar 

• Inúmeras falhas, na forma de divergências e inconsistências, nos registros 

contábeis da municipalidade. 

• Déficit de aplicação dos recursos no ensino (o indicador setorial (i-Educ/2021) 

declinou para a insuficiente faixa de desempenho "C" (baixo nível de 

adequação). 

• Nenhum estabelecimento de ensino da rede pública municipal possuía Auto 

de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB vigente no ano de 2021. 

• Inúmeras fragilidades, determinantes para manter a nota do IEGM i-Saúde no 

insuficiente patamar, "C" (baixo nível de adequação). 
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• Falhas no quadro de comissionados, não havendo adequação aos termos do 

disposto no  art.  37, V, da Constituição Federal. 

• Quebra na ordem cronológica de pagamentos, pendências nas contas 

bancárias, inadequada gestão de arquivos públicos, ausência de adequado 

inventário dos bens patrimoniais, dentre outras. 

• Reincidente situação de precariedade operacional exposta pelo IEGM/2021, 

cujo índice geral obteve novamente a pior classificação possível no contexto 

do indicador: "C" (baixo nível de adequação), refletindo as notas igualmente 

insuficientes na maioria dos eixos temáticos — planejamento, educação, saúde 

e meio ambiente. 

Tais situações demonstram a irresponsabilidade e o extremo descaso do atual 

governo  na gestão pública, que não merecem ser relevadas. 

Diante do exposto, opino pela REJEIÇÃO do Parecer Prévio do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, quanto a aprovação das contas da Prefeitura Municipal de 

Cubatão, relativas ao exercício de 2021. 

Sala Dona Helena Melleti Cunha, 12 de abril de 2024. 

Guilhe 	s antos alaquias 

COMISSÃO EhNANÇAS E ORÇAMENTO 

Membro 
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